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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

EspíRITO SANTO 
Biênio 2023/2024 
setor administrativo 

OFíCIO Nº41/2023/SA/CMM 

Marilândia, 14 de agosto de 2023. 

A: Presidente da Câmara Municipal 
Sra: Alcione Boldrini Monechi CAm8Iiiii~liiiiiiii' .!S 

PROTOCOLO GERAL 7118/2023 
Dela: 14/08/2023. Hor'rlo: 13:55 
Admlnlltratlvo • OFC 406/2023 

Assunto: Abertura de processo de aquisição de tintas e tonners . 

Excelentíssima Senhora Presidente; 

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência, autorização de abertura de processo 
administrativo para aquisição de tonner para as impressoras da secretaria, da sala de comissões 
e da sala da Contabilidade do Poder Legislativo Municipal. Constitui objeto deste procedimento 
aquisição de tinta e toners novos e originais para as impressoras da Câmara Municipal de 
Marilândia/ES. 

A aquisição é necessária para suprimento das impressoras pertencentes ao patrimônio 
da Câmara Municipal de Marilândia/ES, a fim de executar as atividades de rotina no que diz 
respeito a impressão e reprodução de documentos. 

Nesse sentido, planejamos a contratação do serviço de aquisição de tintas e toners com 
base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas da Câmara Municipal 
de Marilândia, visando à manutenção do fluxo de materiais. 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as 
rubricas: 

100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (ficha 1) 

As especificações e quantidades descritas no anexo deste termo de referência. 

~~Q_. 
~ARIA HE ENA ROSA DA SILVA 

Chefe Do Setor Administrativo 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 Marilândia/ES - http://www.marilandia.es.leg.br 



ANEXO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR 
UNIDADE QUANTIDADE 

UNITÁRIO TOTAL 
Kit tinta 544 originais para 
impressora Epson L3250 

Contendo as tintas nas cores: Preta, 
1 magenta, dano, amarelo. Unidade 01 

Cada cor embalada em frasco de 
65ml. 

Validade para no mínimo 12 meses. 
Tinta PRETA 544 original para 

2 impressora Epson L3250 Unidade 05 Contendo 65 ml. 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Kit tinta 664 originais para 
impressora Epson L395 

3 Contendo as tintas nas cores: Preta, Unidade 01 
magenta, dano, amarelo. Cada cor 

embalada em frasco de 70ml. 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Tinta PRETA 664 original para 

4 impressora Epson L395 Unidade 05 
Contendo 70 ml Validade para no 

mínimo 12 meses. 
Toner Mod 26X 

5 Original. Unidade 04 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Toner Mod 17 A 
6 Original. Unidade 01 

Validade para no mínimo 12 meses. 



Da: RADIOLLA 

Ao: setor Administrativo 

Marilândia, 11 de agosto de 2023. 

Em resposta, ao ofício n040j2023, venho informar os itens solicitados para aquisição da 
Câmara Municipal de MarilândiajES. 

ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

Kit tinta 544 originais para 
impressora Epson L3250 

Contendo as tintas nas cores: Preta, 
1 magenta, dano, amarelo. Unidade 01 

Cada cor embalada em frasco de 
65ml. 

Validade para no mínimo 12 meses. 
Tinta PRETA 544 original para 

2 impressora Epson L3250 Unidade 05 
Contendo 65 ml. 

Validade para no mínimo 12 meses. 
Kit tinta 664 originais para 
impressora Epson L395 

3 Contendo as tintas nas cores: Preta, Unidade 01 
magenta, dano, amarelo. Cada cor 

embalada em frasco de 70ml. 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Tinta PRETA 664 original para 

4 impressora Epson L395 Unidade 05 
Contendo 70 ml Validade para no 

mínimo 12 meses. 
Toner Mod 26X 

5 Original. Unidade 04 
Validade para no mínimo 12 meses. 

, , 

Toner Mod 17A 
6 Original. Unidade 01 

Validade para no mínimo 12 meses. 

c.m'íiiiii~llii'liii' . ES 
PROTOCOl.O GERAL 7116/2023 
DalI: 11/08/2023. HorArlo: 12:03 
Administrativo. OFC 404/2023 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BI~NIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste procedimento aquisrçao de tinta e toners novos e originais para as 

impressoras da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 
1.2. As especificações e quantidades descritas no anexo deste termo de referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição é necessária para suprimento das impressoras pertencentes ao patrimônio da Câmara 

Municipal de Marilândia/ES, a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeito a 
impressão e reprodução de documentos. 

2.2. Nesse sentido, planejamos a contratação do serviço de aquisição de tintas e toners com base no 
levantamento do consumo necessário para atender as demandas da Câmara Municipal de 
Marilândia, visando à manutenção do fluxo de materiais. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Executar o objeto deste instrumento com materiais novos (primeiro uso) e originais. 
3.2. Os Objetos deverão ser entregue no local onde está instalada a sede da Câmara Municipal de 

Marilândia, situada na Rua luis Catelan, nQ 230, Centro, Marilândia/ES. 
3.3. O objeto adquirido deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da 

ordem de fornecimento emitido pelo contratante, sendo entregue em conformidade com as 
especificações e quantidades descritas na respectiva autorização. 

3.4. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com prazo de entrega estabelecido, 
deverá ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo de entrega da qual deverão constar: 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo de entrega 
previsto para a entrega. 

3.5. A solicitação de prorrogação do prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e, de 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informará ao FORNECEDOR a 
decisão proferida. 

3.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 
fornecedor deverá imediatamente entregar o objeto. 

3.7. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couberem, as disposições 
contidas no artigo 73 a76 da lei Federal nQ 8.666/93. 

3.8. Os materiais serão recebidos: 
4.7.1 Provisoriamente, pelo setor competente do CONTRATANTE, em até OS (cinco) dias úteis para 
efeito do posterior verificação de sua conformidade com a especificação; e 
4.7.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mesmo e aceitação. 

3.9. Serão rejeitados no recebimento os materiais fornecidos com especificações e marcas diferentes 
daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos pelo 
CONTRATANTE. 

3.10. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, poderá: 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BI~NIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇQES 

3.10.1. Se disser respeito à especificação, não recebimento do material, ou qualquer dos demais 
motivos elencados nesses itens, rejeitá-Io no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.10.2. Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá faze-Ia em conformidade com a 
indicação da Administração no prazo máximo a ser estipulado pela contratante, contados a 
parti do recebimento da notificação por escrito e mantido o preço inicialmente 
CO NTRAT ADO; 

3.11. O recebimento do objeto, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
3.11.1. Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 
características que possibilitem a correta identificação do material; 

3.11.2. Condições da embalagem e/ou do material; 
3.11.3. Quantidade entregue; 
3.11.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 

descrição do material entregue, quantidade, preço unitário e total; 
3.11.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 
3.12. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovada mente baixa; 
3.13. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo setor de almoxarifado, 

assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 
vinculados direta ou indiretamente com o FORNECEDOR, quanto a análise do atendimento das 
especificações técnicas dos materiais; 

3.14. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e comprovado, a 
substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal requisição será 
analisada pelo gestor de contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da 
marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igualou superior da apresentada na 
proposta comercial. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte documentação, sem 
os quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação exigida poderá, a critério da 
administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c. Certidão FGTS; 
d, Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de penalidades); 
g. Habilitação Jurídica, conforme o artigo 28 da lei 8666/93. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Marilândia/ES 
em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.3. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o número 
da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, nº do empenho e conta bancaria 
para pagamento; 

5.4. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário na conta banca 
ria da Contratada ou Boleto; 

5.5. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de cópia au 
tenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas fiscais, em relação ao 
período a que se referem os faturamentos, os quais deverão ser entregues, junto com o documen 
to fiscal. 

5.6. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a contra 
tada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento sejam conside 
rados a parti da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.7. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que possam, de 
qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos materiais. 
5.9. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão 

dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de reajuste para a manuten 
ção do equilíbrio contratual. 

5.10. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições previs- 
tas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos que habilitam. 

5.11. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários por ela 
propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

6. DA GARANTIA 
6.1. Os objetos deverão ter seu prazo de garantia de acordo os padrões e prazos atrelados à natureza 

dos serviços, sendo para essa aquisição, o prazo mínimo de 3 (três) meses a contar da entrega do 
objeto junto com a nota fiscal. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurada através de pesquisa de 

preço. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubricas: 

100001.0103100014.001- Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo Municipal 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BltNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

33903000000 - Material de Consumo. (ficha 1) 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo de Re 

ferência; 
9.2 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 
9.3 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição completa dos 

serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 
8.666/1993 e a declaração de adimplernento de encargos; 

9.4 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à Adminis- 
tração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de 
descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as ações cabí 
veis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil; 

9.5 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, con 
forme dispõe o lnciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

9.6 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas diretas e 
indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

9.7 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do contrato, in 
formando nome completo, CPF, e-rnail e telefone de contato e substituto em suas ausências 

9.8 Executar a entrega dos objetos de acordo corn as condições e prazos propostos neste Termo de 
Referência; 

9.9 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
9.10 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a to 

das as reclamações; 
9.11 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
9.12 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em 
decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

9.13 Entregar de forma efetiva todos os objetos relacionados neste termo de referência, originais e 
novos (primeiro uso). 

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e finalização dos serviços prestados; 
10.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 
10.3 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega, sendo expressamente vedado o pagamen- 

to antecipado; 
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SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

10.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar os objetos dentro das 
normas estabelecidas neste Termo; 

10.5 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execu 
ção do contrato; 

10.6 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução das 
entregas do objeto; 

10.7 Atestar e receber os objetos entregues, de acordo com o termo de referência; 

11 FISCALIZAÇÃO 
11.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscalização da 

execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara Municipal 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, in 

clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de imperfeição téc 
nica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi 
nistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

11.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá manter regis 
tro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando as datas e servi 
dores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos serviços. 

11.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos 

objetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto) às penalidades nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
a saber: 
12.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 

não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
12.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contratação, nos 

casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem de Serviço, limi 
tado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Municipal de Marilândia/ES em 
receber a prestação de serviço fora do prazo. 
12.1.2.1 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA 
12.1.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CON- 

TRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será encaminhado pa 
ra inscrição em dívida ativa. 
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BltNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

12.1.2.3 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administra 
ção, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

12.1.2.4 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades de 
finidas nos itens abaixo: 

12.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara Muni 
cipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a 
assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos servi 
ços; 

12.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da li 
citação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emis 
são de declaração falsa. 

12.1.5 IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Marilândia/ES, pelo pra 
zo de até cinco anos. 

12.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 
12.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Marilândia/ES 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
12.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção adminis 
trativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

12.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993; 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. A contratação terá seu prazo de vigência de 3 (três) meses a partir da data da assinatura da 

autorização de contratação. 

Marilândia/ES 11 de agosto de 2023 

Cata I 
SETOR DE COM E CONTRATAÇÕES 

Portaria CMM nº 013/2023 

~~aJia Helena osa da Silva 
CH~O SETOR ADMINISTRATIVO 

Solicitante 
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ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR VALOR 

UNIDADE QUANTIDADE 
UNITÁRIO TOTAL 

Kit tinta 544 originais para 
impressora Epson L3250 

Contendo as tintas nas cores: Preta, 
1 magenta, ciano, amarelo. Unidade 01 

Cada cor embalada em frasco de 
65ml. 

Validade para no mínimo 12 meses. 
Tinta PRETA 544 original para 

2 impressora Epson L3250 Unidade 05 
Contendo 65 rnl. 

Validade para no mínimo 12 meses. 
Kit tinta 664 originais para 
impressora Epson L395 

3 Contendo as tintas nas cores: Preta, Unidade 01 
magenta, ciano, amarelo. Cada cor 

embalada em frasco de 70ml. 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Tinta PRETA 664 original para 

4 impressora Epson L395 Unidade 05 
Contendo 70 ml Validade para no 

mínimo 12 meses. 
Toner Mod 26X 

5 Original. Unidade 04 
Validade para no mínimo 12 meses. 

Toner Mod 17 A 
6 Original. Unidade 01 

Validade para no mínimo 12 meses. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

8iênio 2023 / 2024 

DESPACHO 

Referência: Processo 732/2023 

Conforme solicitação feita por meio do ofício 41/2023/AS/CMM, trata-se 
de solicitação de adoção dos procedimentos para fins de viabilizar a aquisição de 

toners para as impressoras, nas especificações e quantidades descritas no oficio de 

origem. Entendo ser necessário os procedimentos processuais visando a aquisição, 
visto que a utilização de toners é de suma relevância para a manutenção das 
atividades deste poder legislativo. 

No caso presente, a princípio, entendo que a contratação enquadra nos 

moldes de contratação por dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da 
lei de licitação. 

Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços, 
após os demais atos voltados a materialização da contratação. 

Indico a servidora, Fabiana Croskopp Ba~tos , para acompanhar os atos 

relacionados à prestação dos serviços ou fornecimento dos bens objeto do processo. 

e 2023 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Referência: Processo 732/2023 

Verifico que o referido processo encontra-se na fase de decisão de critério de 
preços, bem como análise de formalização ou não de contrato escrito, portanto, decido que 

será adotado o critério do menor preço cotado, conforme apresentados no relatório de preços 
simples. 

Informo que devido ser compra de pequeno valor e entrega imediata, dispenso a 

formalização de contrato escrito, devendo o mesmo ser substituído por nota de empenho ou 
documento equivalente. 

À Assessoria Jurídica para fins de emanar parecer quanto aos aspectos legais que 
envolvem os procedimentos processuais. 
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RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023/2024 

PARECER JURIDICO 
N° 081/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 732/2023 
PROTOCOLO N°: 7118/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: AQUISiÇÃO DE TINTAS E TONERS PARA IMPRESSORA. 

c'm'1Iiiiililiii'jiii' . !S 
PROTOCOLO GERAL 7262/2023 
Data: 18/09/2023· HorArlo: 17:14 
Admlnl.tr.l!ltlvo· PAR 81/2Q23 

EMENTA: Processo Administrativo n° 732/2023, 
protocolado em 14 de agosto de 2023, sob n° 7118/2023 
-Aquisição de Toners e Tintas para Impressoras - 
Dispensa de Licitação - Termos do inciso II do Artigo 24 
da Lei 8.666/93 - Princípio Constitucional, artigo 37 inciso 
XXI da Constituição Federal e artigo 3° da Lei 8.666/93 
de Licitações e Contratos - Jurisprudência. 

RELATÓRIO 
Trata-se de processo administrativo n° 732/2023 sob o protocolo n° 7118, datado 

de 14 de agosto de 2023, visando a aquisição de Toners e Tintas para impressoras. 

É o Relatório. 

ANALISE 

Encontra-se junto aos autos os seguintes documentos numerados e rubricadas 
até folhas 08. Após essa numeração em sequência esse órgão numerou com rubricas 
em seus rodapés, [folhas 09/36]. 

Oficio n° 41/2023/DIR/CMM do Chefe do Setor Administrativo solicitando 
abertura, com anexos de especificação e quantidades; [folhas 02/04]; 

Termo de Referência. [folhas 05/08 e versos]; 

Despacho do gestor da Câmara municipal autorizando a abertura da 
contratação, bem como justificando a compra atestando a contratação nos termos do 
inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93. [folhas 09]; 

E-mails de solicitação de valor, respostas das empresas e certidões de 
comprovação de inscrição CNPJ. [folhas 10/25]; 

Quadro Comparativo de Valores e pesquisa de preços. {folhas 26/27]; 
Certidões negativas. {folhas 28/33]; 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 / 3724-1950 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023/2024 

Despacho do setor de contabilidade informando existência de dotação. [folhas 
34/35]; 

Despacho do gestor manifestando informações que será adotado o critério para 
a aquisição do objeto por menor preço, em conformidade aos valores apresentados 
doe. 26/27, substituindo a contratação por aquisição direta por nota de empenho. 
[folhas 36}; 

FU N DAMENTAÇÃO 

Antes de adentrarmos em questão de fundamentação, registramos que, nossa 
orientação para com a administração pública não se trata de mera análise de mérito 
administrativo, o qual fica em oportunidade criteriosa da administração pública, na 
figura do presidente da Cãmara Municipal de Marilândia/ES. 

Neste sentido sempre orientamos como base os princípios que a Constituição 
Federal Brasileira nos ensina, confirmado pelo artigo 3° da lei 8.666/93 ainda em 
vigência, quanto as obediências que a administração deverá tomar para o bom 
ordenamento legal de contratação e compras: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

1- [ ... ] 

XXI - ressolvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econõmicas indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Art.3° - A licitação destina-se a garantir a observância 
do principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 / 3724-1950 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023/2024 

será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos. 

Pois bem. Cuida-se o presente assunto, a aquisição de Tintas e Toners de impressora 
para atender as necessidades internas da Câmara Municipal, cujo valor total orçado 
estimado é de R$: 2.279,00 (dois mil duzentos e setenta e nove reais), conforme indicado 
no quadro comparativo de preço simples, folhas 26/27, razões pelas quais sob o 
despacho presidencial, esta restou entender adotar como forma de contratação por 
dispensa contida no inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 

Analisando os autos em folhas (09), denotamos que o gestor emite despacho em 
principio entender a contratação ser por dispensa: ( ... ) No caso presente, a princípio, 
entendo que a contratação enquadra na modalidade de dispensa de licitação - nos 
termos do inciso 11 do Art. 24 da lei 8.666/93. 

Pois bem, mesmo que a lei nos permite a contratação dispensando a licitação, 
devemos eminentemente ater-se aos princípios basilares constitucionais. 

Neste sentido existem legisladores que destacam que a licitação poderá ser 
dispensada quando o valor for ínfimo, ou seja, considerando que até determinados 
limites o Administrador poderá dispensar a licitação, de forma a efetuar a contratação 
particular de forma direta. 

Diante da analise processual até o momento no que diz respeito a nossa 
manifestação, percebemos tratar-se do rito de contratação direta por dispensa, a qual 
pretende a administração no processo. Mesmo neste entendimento, em que a 
legislação atual é permissiva, nos cabe como dever sempre orientar a administração, 
quanto a observância aos princípios constitucionais da legalidade e da moralidade, 
que ao nosso entendimento é de extrema necessidade, muito embora, temos inúmeros 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 j 3724-1950 
CEP 29725-000 MarilândiajES - http://www.marilandia.esJeg_br 



~~ok_ 
RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023/2024 

entendimentos da viabilidade de contratação ser dispensável, mas, sempre é prudente 
a administração ouvir para melhor decidir. 

Ressaltamos que, apesar do parecer não ter força vinculativo, ora existindo 
entendimentos, como exemplo do jurista Chaves (2017, p.5), o qual menciona e 
defende que o gestor não está obrigado a solicitar parecer jurídico, sendo esse 
facultativo, mas é nosso dever orientar ao administrador: ... diante das disposições da Lei 
n° 8.666/1993, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, o Gestor não é 
obrigado a encaminhar previamente à Assessoria Jurídica o processo para emissão de 
parecer, podendo, de próprio punho, motivar o ato de ratificação da hipótese. Caso 
encaminhe os autos para manifestação, será obrigatória a juntada da mesma no 
processo, mas, ainda assim, o parecer manterá seu perfil facultativo. 

Em análise dos autos administrativos, quanto ao objeto do exercício em curso, a 
contratação por dispensa está legitimada. 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que a modalidade escolhida, qual seja, a dispensa de licitação se 
enquadra no processo, obedece aos critérios constitucionais, e não encontramos 
nenhum óbice quanto a contratação da empresa Marcelo Moura Cantarela ME inscrita 
no CNP J sob nO 21.950.818/0001-45, situada a Avenida Dom Bosco, n° 611, Térreo, Loja 2, 
Centro, Marilãndia/ES, no valor de R$: 2.279,00 (dois mil duzentos e setenta e nove 
centavos). 

Determino que, antes de efetuar a contratação da empresa, seja expedida novas 
certidões qual seja: 

• Receita Federal, folhas (28) vencida em 05/09/2023; 

Salvo Melhor Juízo é o nosso Parecer 
Marilândia/ES, 18 de setembro de 2023. 

" 
-< • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO: 732/2023 

MODALIDADE: dispensa de licitação 

BASE LEGAL: Art. 24, lnc. II , da LEI 8.666/1993 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação orçamentária para a 
contratação dos serviços solicitados. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Contratação Direta nos tenTIOS do artigo 24, Inc. II da lei federal n? 8.666/93 e 
suas alterações. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de tinta e toners novos e originais para as impressoras da Câmara Municipal 
de Marilândia. 

QUANTIDADE 17 itens 

EMPRESA Marcelo Moura Cantarela-M E - CNP J, 21.95 O .818/0001-45· ~ 
CONTRATADA 
DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
ORÇAMENTÁRIA Municipal. 33903000000 - Material de Consumo 

VALOR R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais) 
ESTIPULADO 
PARA A 
CONTRATAÇÃO 
VIGÊNCIA 3 meses a partir da presente data. 

ID CIDADES 
.. 

ASSim sendo, encammho este processo ao Setor de Contabilidade para o empenho no valor de 
R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais), para cobrir as despesas com as empresas acima 
citadas. 

os serviços a contratar e ou documento Após, autorizo a emissão da ordem de forn 
equivalente. 

. PRESIDENTE 
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Dispensa de Licitação 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA 

Dispensa Eletrônica nO 002/2023 

Código CidadES n? 
2023.073E0700001.09.0007 

o Município de Viana/ES, através de sua agente 
de contratação, TORNA PÚBLICO a quem possa 
interessar, que realizará a Dispensa de Licitação 
nO 002/2023, objetivando A AQUISIÇÃO 
DE FONES DE E OUVIDO COM MICROFONE 
(HEADSETS) E CÂMERAS WEB (WEBCAMS). 
Processo n012120/2023-SEMGEF. 

Início de acolhimento de propostas: 
28/09/2023 às 09:30min. 

tníclo da fase de lances: 03/10/2023 às 09h 
'- 30min. 

Encerramento da fase de lances: 
04/10/2023 às 15h e 30min. 

Informações:Aviso de dispensa disponível nos 
sites www.portaldecompraspubliÇQâ_,_ÇQID_,_bre 
www.viana.es.goy.br .. Tel.: (27) 3354-4009 
de 09h às 18h, ou pelo e-rnalh licitacao@ 
viana.es.gov.br. 

Viana/ES, 20 de Setembro de 2023. 

Maria da Penha de Almeida Silva 
Agente de contratação 

Protocolo 1172711 

Vila Pavão 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 

PROCESSO N° 004780/2023 
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0032 

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes 
para atender as necessidades da escola CMEIA 
LUIZA SOUZA BARROS. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS - 
ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E MI 
CROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEL 

ABERTURA: 11/10/2023, às 08hOOmin. 

Informações complementares e cópia do Edital 
poderão ser obtidas no setor de licitações na Rua 
Trav. Pavão, 80, 2° Andar, Centro, no horário de 
08hOOmin às 11hOOmin em dias úteis, pelo tel. 
(27) 3753-1022 e/ou através dos sites: 
PMVP: www.vilapavao.es.gov.br. 

BLL: Endereço Eletrônico de Disputa: http:// 
lanceeletronico.cloudapp.net Endereço Eletrônico 
de Cadastro no Sistema: http://bII.Org.b~/ 
cadastro/: 

FLS. ~cq.1 
Vila Pavão/ES, 21/09/2023. = 

RUBRICA 
Jarmes Gasparini Junior 

Pregoeiro Oficial 
Protocolo 1172389 

Câmaras 

Marilândia 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 732/2023 
MODALIDADE: dispensa de licitação 
BASE LEGAL: Art. 24, Inc. II , da LEI 8.666/1993 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo 
que existe dotação orçamentária para a 
contratação dos serviços solicitados. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídiCO exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Contratação Direta 
nos termos do artigo 24, Inc. II da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de tinta e toners novos e originais 
para as impressoras da Câmara Municipal 

de Marilândia. 
QUANTIDADE 17 itens 

EMPRESA Marcelo Moura Cantarela-ME - CNPJ: 
CONTRATADA 21.950.818/0001-45 

1---- 
DOTAÇÃQ 100001.0103100014.001 - Manutenção das 

ORÇAMENTARIA Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal. 33903000000 - Material de 

Consumo 
VALOR ESTIPULADO R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e 

PARA A nove reais) 
CONTRATAÇÃO 

------'-- VIGÊNCIA 3 meses a partir da presente data. 
10 CIDADES 2023.046L0200001.09.0011 

Assim sendo, encaminho este processo ao Setor 
de Contabilidade para o empenho no valor de R$ 
2.279,00 (dois mil, duzentos e setenta e nove 
reais), para cobrir as despesas com as empresas 
acima citadas. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
dos serviços a contratar e ou documento 
equivalente. 

Marilândia, 20 de setembro de 2023 

ALCIONE BOLDRINI MONECHI 
PRESIDENTE 

Protocolo 1172884 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO EspíRITO SANTO 
Data: Quinta-feira. 21 de Setembro de 2023 às 21 :50:28 
Código de Autenticação: 4251 Oddc 


